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Folha:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2025/SRP/PMFN

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. com sede na Praça Central, s/n, Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr.® LUIZA COUTINHO MACEDO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 012/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO n"

003/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na{s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no

Decreto Municipal n.® 001/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de materiais para iluminação pública, para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão
- MA, conforme Termo de Referência, do edital de Licitação n° 002/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA DP COUTINHO CONSTRUCAO

CNPJ 37.800.876/0001-22

ENDEREÇO Avenida Brasil, n®307, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA
REPRESENTANTE DONATO PORTILHO COUTINHO

|fm@fminfo.COM.BRE-MAIL

QT
ITEM DESCRIÇÃO DE ITENS MARCA UND V.UNIT V.TOTAL

D

ALÇA PRÉ-FORMADA PARA CABO
MULTIPLEX Cabo #04 AWG

1 150 MACLEAN R$6,31 RS 946,50UND

ALÇA PRÉ-FORMADA PARA CABO
MULTIPLEX Cabo #10 AWG

2 150 R$3,69MACLEAN UND R$ 553,50

Alicate amperímetro Display digital, Com
True RMS, Indicador de bateria baixa.
Tensão máxima da corrente alternada: 600V,
Atinge uma tensão máxima de corrente
continua de 600V, Frequência máxima de
600Hz, Resistência máxima de 2MQ,
Trabalha com 2 baterias AA

4 R$ 39,485 FLUKE R$197,40UND

y.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ARMAÇÃO MONOFÁSICA DE 1
ELEMENTO COM ISOLADOR

5 100 ETK R$ 19,88 R$ 1.988,00UND

BASE PARA RELE FOTOELETRiCO

Fixação para Instalação de Reles
Fotoelétricos

150
7 EXATRON R$16,56 R$ 24.840,00UND

0

9 Bolsa para ferramentas fechada 300x150x. 10 R$ 88,30VONDE R$ 883,00UND

BRAÇO RETO P/LUMINARIA GALV.
25MMX1,00MTS

10 R$ 44,52 R$ 13.356,00300 OLMO UND

BRAÇO RETO
48MMX1,50MTS

P/LUMINARIA
11 R$ 68,00 R$ 20.400,00300 VONDE UND

BRAÇO RETO
48MMX2,00MTS

P/LUMINARIA R$
12 R$ 13.880,00100 OLMO UND

138,80

100
CABO FLEXÍVEL 4 mm 450/750v14 R$ 5,70 R$ 5.700,00MEGATRON UND

0

15 Cabo #10 AWG Potência 1000W R$ 7,59 R$2.277,00300 SIL UND

16 Cabo Alumínio CA # 4 AWG R$ 36,83 R$18.415,00500 SIL UND

100
17 Cabo Multiplexado Duplex lOmm R$ 7,61 R$ 7.610,00SIL UND

0

100
18 Cabo Multiplexado Triplex 16mm SIL R$ 9,69 R$ 9.690,00UND

0

250
21 CABO PP 2X2,5 MM SIL R$6,59 R$ 16.475,00UND

0

250
22 CABO PP 2X4.0 MM SIL R$10,13 R$ 25.325,00UND

0

300
25 Cabo Sil Flexíve 2,5mm^ SIL R$1,87 R$5.610,00UND

0

200
26 Cabo Sil Flexíve 4mm2 SIL R$ 3,54 R$ 7.080,00UND

0

28 Capacete Com jugular 10 PLASTICOR R$ 58,55 R$ 585,50UND

100
31 Conector De Alumínio INTELLI R$ 9,84UND R$ 9.840,00

0

32 Conector Parafuso Fendido Tipo KS 25 500 R$14,10INTELLI R$ 7.050,00UND

100
33 Conector Perfurante De 10mm INTELLI R$ 19,66 R$ 19.660,00UND

0

100
35 Conector Perfurante De 25mm AUTACK R$ 14,68 R$ 14.680,00UND

0

38 DISJUNTOR DE 32 AMP TRIFASICO 20 FAME R$ 39,08 R$ 781,60UND

DISJUNTOR TRIFASICO DE 150 AMP

TRIFASICO
R$39 50 SOPRANDO R$ 15.798,00UND

315,96

DISJUNTOR TRIFASICO DE 175 AMP

TRIFASICO
R$

40 50 SOPRANDO R$ 15.706,50UND
314,13

41 Disjuntor "Quick-Lag” Bípolar 100A 20 STECK R$ 95,25 R$ 1.905,00UND

43 Disjuntor "Quick-Lag" Bipolar 50A 20 STECK R$ 38,38 R$ 767,60UND

44 Disjuntor "Quick-Lag": Bipolar 70A 20 STECK R$ 52,04 R$ 1.040,80UND

R$45 Escada De fibra tamanho; 8m 2 WB R$2.724,38UND
1.362,19

46 Fita isolante Em alta fusão 100 FOXLUX R$ 27,81 R$2.781,00UND

47 Fita isolante Em baixa fusão 100 IMPERIAL R$ 11,34UND R$1.134,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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Haste de Aterramento Aço Cobreado:
16x2400mm

48 R$ 46,19 R$ 1.385.7030 INTELLI UND

49 Isolador Roldana Porcela: 76x79mm RS 8,02 R$ 1.604,00200 ELETROTAFO UND

51 Lâmpadas de Led 30 W R$ 28,90 R$8,670,00AVANT300 UND

52 Lâmpadas de Led 40 W R$ 42.57 R$ 29.799,00700 AVANT UND

54 Lâmpadas de Led 60 W R$ 63,69 R$ 50.952,00AVANT800 UND

58 Luminária Pública Simples Tipo E-27 (Bacia) R$ 60,72 R$18.216,00300 OLIVIO UND

Parafuso MAQ com porca e arruela, Tipo 16
X 300 mm, 5/8

63 R$ 25,50 R$ 12.750,00500 BEMFIXA UND

RELÉ FOTOR-ELÉTRICO "NA” PI CHAVE
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RELÉ FOTOR-
ELÉTRICO Proteção conector ref.

70 R$ 30,17 R$ 1.508,5050 FOXLUX UND

131 60P, ligação atrazer de conector padrão
abnt nbr5123, potência lOOOw

150
72 R$ 32,35 R$ 48.525,00EXATRON UND

0

73 Soquete Tipo E-27 R$4,32 R$ 1.296,00300 TRAMONTINA UND

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 444.386,98

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO-MA.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

2.2.

3.

3.1.

4.

4.1.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionaimente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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4.5. O Órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de nào participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes,

4.7. O quantitativo decorrente das adesões nào poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços,

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano piurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nM4.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.I.

classificação da licitação; e

5.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

4
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no editai; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1.

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário: ou

5.12.2.

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes.
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pretendida, desde que devidamente justificada,

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea “d” do inciso II do caput do art, 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntameníe com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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inicialmente pactuadas.

7,2.2. Nâo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo iniciaímente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdoart. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.I.4.I.

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
edital.

10.1.1.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

9.1.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133

9.3.

ou

no

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 28 de março de 2025.
d>eila|tnenle por LUIZA COUTINHO *

' MACEI>0:57S74CI1934S
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Prefeita Municipal
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DONATO PORTILHO COUTINHO

Proprietário
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Ata n° 012/2025

Uttimo atucii7açáo 09/05/2025

Orgào: MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAOLocal: Feira Nova do Maranhao/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de assinatura: 28/03/2025Data de divulgação no PNCP: 09/05/2025

Vigência: de 28/03/2025 a 29/03/2026

Id ata PNCP: 01616041000170-1-000003/2025-000002 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 01616041000170-1-000003/2025

Objeto:

Registro de Preços para futura Contratação de omprosas para o fornocimonto parcelado de materiais para iluminação
pública, para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo do Roforóncia,
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no item 9.1. dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL

dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado:

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista do Decreto Municipal n®
001/2024; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei ns 14,133, de 2021.

1, Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

1. Por razão de interesse público:
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso

fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do Decreto Municipal 001/2024.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 2
(duas) vias de igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA. 20 de março de 2025.

LUIZA COUTINHO MACEDO

Pr.efeita Muni.cipal
Município de" Feira Nova do Maranhão - MA

L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO

CNPJ: sob 0 n“ 07.652.954/0001-28
LUIZ BARROS DE AGUIAR

Sócio Administ

Publicado por: jACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 5dla9bf6f4fc3acl623354039a8e2929

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 012/2025/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 012/2025/SRP/PMFN

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, com
sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do
Maranhão - MA. inscrita no CNPJ/MF sob o 01.616.041/0001-70,
neste ato representada pela Sr.^ LUIZA COUTINHO MACEDO,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n^ 012/2025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO n® 003/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela{s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de l^ de abril de
2021, no Decreto Municipal n.9 001/2024, e em conformidade com as
disposições a seguir:6. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

l.DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de materiais para iluminação pública, para suprir as
necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme Termo de Referência, do edital de Licitação ns
002/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

1. As sanções também se apl icam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto
Municipal n^ 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal n^ 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

IMWESA P P COtfTTWHO CONSTRUÇÃO

NP1 )7.800.876/0001-22
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realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar

adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua .
capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação
da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o iimite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro
de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4,1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

>vn>0» Centrp, Palf Nova do Mafnhão» HA:nde«iço
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MAU

9€SCRKA0 DC itens f.Vm /.TOTALJTD «lARCA UNDTEN
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2
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1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano.
contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

)2 .ámpades de Led 40 w JOO \'JMT JND ($ 42,57 ($ 29.799,00

.impanas de Led 60 W »0 AVANT ($ 63,69 ($50.952,00)4 JND

.umínárie Pública Simples Tipo E*27 IBacia))6 300 DUVtO JND ($ 60,72 ($16.216.00

>erafu$o MAQ porca e arrueis. Tipo 16 x 300 »00 36MFIXA JND ($ 25.50 ($12.750,00)3
. 5/8

(ELE POTOR-ELÉTRlCO 'NA ' P/CHAVE DE
LUMINACÁO F>UeLICA REtÉ FOTORíLéTSICO
‘fole^fio wnectot f«f.

)0 >0 =OXLUX !MD 1$ 30,17 <» 1.S08.S0

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro,

2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por '
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 14.133, de
2021.

131 60P ligação atrazer de conector padrão abnl nbr
il23. potência lOOOw 1500 IXATRON INO lí 33,35>2 <$ 48.525,00

73 too IKAMONT1NA INO 154,32loquete Tipo E*27 1$ 1.2«6,00

eAL08 TOTAL DOS ITENS T$ 4*4.386,98

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.0RGAO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da
Administração Pública municipal que não participaram do
procedimento de RP poderão aderir a ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público:

2. demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor.

2, A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2.
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14.133,
de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,
deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos
do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos

licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

2, Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. 0 registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo a
formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento peto signatário da ata.
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva
a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores

será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o
licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n3 14,133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.
10. A ata de registro de preços será assinada por meio de

assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de

Preços,

11, Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

1, Convocar para negociação os demais licitantes ou

fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas

pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição,

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação

6.ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124

da Lei n214.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

3, Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de
contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei ns 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser

respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7.NEGOC1AÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4, Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei ns 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente
com 0 pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

2, Não hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

ijij.i.ijII
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equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoávei;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
prevista do Decreto Municipal 001/2024; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n^ 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item
9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado
pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto
Municipal n® 001/2024.

obrigações estabelecidas na ata, sob- pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de ciassificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de aiteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados
nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante.
3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as

quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no Decreto n^ 001/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado peio órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições neia estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação
peio órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem motivo justificado;

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

lO.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (Decreto Municipal n^ 001/2024), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal n® 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇOES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 2
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 28 de março de 2025.

LUiZA COUTINHO MACEDO

mmmrmm
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 013/2025/SRP/PMFN 1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 013/2025/SRP/PMFN
3.0RGA0 GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA 1, O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da
Administração Pública municipal que não participaram do
procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público:

2. demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar
adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação
da contratação, poderá ser prorrogado excepcionaimente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro
de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1,

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, com
sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 01.616.041/0001-70,
neste ato representada pela Sr.^ LUIZA COUTINHO MACEDO,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nQ 013/2025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO n° 003/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei 14.133, de l® de abril de
2021, no Decreto Municipal n.^ 001/2024, e em conformidade com as
disposições a seguir:

l.DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de materiais para iluminação pública, para suprir as
necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme Termo de Referência, do editai de Licitação n®
002/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor{es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

l. «ODRIOU9S DOS R6ÍS CONSTIWCOE5 fe  CONSTHOTOBA ITDA:MPflESA

37.940.684/0001-44:npi
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lEPRESCNTANir SOVALDO RODfUGUES DOS REIS

• MAIL CONSTRUMARRIACHAO@GMAIt.COM

TEM )ESCRIÇA0 DE ITENS 3UAtfr. ^RCA UfÉIT. i. TOTAL

AliÇãte universal dimensções 20,3L x 6.4W centímetros. 10 rRAM0’nNA 37.40 H $49.00

) U'oela Quadrada 38 x 38 500 OHARCA 3.60 H 2.160.00

6oisa de Icna Matcnah Lona. Dimensões do produto: 4ãL x
14W k 3QH )TANDAM3 1$ 187.08 1.870.803 10

3 BRAÇO RETO P/LÜMINARIA 4aMMX3.aOMTS 30 )|LUX 156,90 17.552,00

19 Cabo MuittplexadoTnpiex 25t 1000 XaRECON 1$ 14.77 Kj 14.770.00

?f) :AB0 PP 2 X 1.0 MM ^0 :06REC0N 1$3.$5 \i 17.750,00

:oeRECON 13.50:AB0 PP 2X6.0 mm 2000 li 27.000.00

CASO PP 4 X 6,0 MM 1000 :0BREC0N 23,45 15 23450,00

!abo Sil Flexível 6mm' 1000 rOBRECON 15 4,90 1$ 4.900,00

i9 Cinto de Segurança Tipo paraquedista com lalabarte 10 >LASTCOfl 1$ 225,00 1$ 2.250,00

30 !oriector Bronze Para Haste Aço cobreado: I6mm’ »0 NC08AM4E 1$ 10,50 M 8.400,00
34 roriecjpr Perfurame Oe I6mm 1000 FAF 1$ 14.40 M 14,400,00

CHAVE D£ COMANDO P/ ILUMINAÇÃO PÜBUCA36 LOO TRAMOTINA 1$ 159,3$ U 15.935,00

37 )I5JUMT0R D€25/WPTRíFA$k:0 IC >OPftANO 41,75 3$ 935.00

i2 Disjuntor "Quick-Lag" Bipolar 15A 20 iOPRANO 32.50 1$ 650,00

)0 Impadas de Led 100 W 200 MLUX 15114,9$ 1522.970,00

33 impadas de Led SO w 1000 )IUJX 1544.15 1$ 44.150,00

.uminána LED 100 W completa>5 >0 )ILUX 1$ 279.90 1513.995,00

36 .uminlna LED 30 W completa 150 )ILUX 15147,90 U 22.195,00

Luminâna LED SO W completaj7 100 )ILUX 1$ 204,35 3$ 2043S.OO

cobertura39 .uvas de Borracha De lOOOOV HASTCOft 15 513,2$ 35 2.5664S

90 Xuios De proteção esojro !0 /ISlON 15 6,85 3$ 137,00
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